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Redações Finais

PROJETO DE LH N° 1.611, DE 2010

; / REDAÇÃO FINAL
Altera a Lei n° 4.159, da 13 de junho de
2008, que dispõe sobre a criação do
programa de concessão de créditos para
adqtdrentes de mercadoria» ou bens e
tomadores de serviços, nos termos que
especifica, para Indulr o* condomínios
edllfdos como beneficiários do Programa
Nota Legal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ait. Io O art 3o, caput, da Lei n° 4.159, de 13 de junho de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art 3o O beneficiário do programa, adqulrente ou tomador, Incluído
o condomínio edliíclo inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa' Jurídica -
CNPJ, faz Jus ao valor de até 30% do ICMS ou do ISSefetivamente recolhido
pelo estabelecimento fornecedor ou prestador.

Art 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2014.

PROJETO DE LEI N° 191, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobra a instalação de
temporizadores em semáforos que
utilizem dispositivo eletrônico de controle
de avanço de sinal vermelho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Os semáforos Instalados no Distrito Federal que contenham
dispositivo eletrônico de controle de avanço de sinal vermelho devem contar com
temporizadores quepermitam a visualização dotempo de cada estágio doprocesso
de sinalização.

Art 2o Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2014.

PROJETO DE LEI N° 1.460, DE 2013

REDAÇÃO FINAL
Indui no calendário ofldal de eventos do
Distrito Federal a Ação Paramaçonlca
Juvenil do Grande Oriente do Brasil.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica Incluída, no calendário ofldal de eventos do Distrito Federal, a
Ação Paramaçonlca Juvenil do Grande Oriente do Brasil, a ser comemorada
anualmente no dia 15 de abril.
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Art 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2014.

PROJETODE LQ COMPLEMENTAR N° 89, DE 2014

REDAÇÃO FINAL
Altera a Lei Complementar n° 733, de 13
de dezembro de 2006, que dispõe sobre o
Plano Diretor Local da Região
Administrativa do Guará - RA X, que
estabelece diretrizes e estratégias para
seu desenvolvimento sustentável e
Integrado.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° A Lei Complementar n° 733, de 13 de dezembro de 20G6, passa a
vigorar acrescida do seguinteart 36-A:

Art 36-A. Ficamestabelecidas 6 categoriasde lote por uso, segundo
o grau de restrição de atividades conforme Listagem de Atividades
Incomodas constante do Anexo vm - tabela 1:

I - lotes de maior restrição - RO: prioridade máxima ao uso
residencial;

II - lotes de nível de restrição 1 - RI: permitido uso misto,
atendendo uso residencial e comercial de bens e serviços de pequeno porte;

Tü - lotes de nfvel de restrição2 - R2: permitidouso residencial e
comercial de bens e serviços;

IV - lotes de nfvel de restrição 3 - R3: permitido uso residencial,
comercial de bens e serviços,uso coletivoou Institucional e uso Industrial;

V - lotes de nfvel de restrição 4 - R4; permitido uso coletivo ou
Institucional, comercial de bens e serviços e industrial, vedado uso
residencial;

VI - lotes de nfvelde restrição S - RS:vedado o uso residencial, com
exceção de umaresidência para zetadorta, cuja área máxima de construção
não pode exceder aquela definida pelo Código de Edificações do Distrito
Federal pararesidências econômicas.

§ Io A localização dascategorias de lote poruso, indicada no Mapa 6
do Anexo VI, e das atividades Incômodas discriminadas no Anexo VTH é
determinada de acordo com a hierarquia das vias e das características das
áreas nas quais se Inserem.

§ 2o O nfvel de restrição das atividades diminui à proporção que
aumenta a hierarquiadas vias.

§ 3° A diferenciação entre os lotesde nfvel de restrição 4 e 5 - R4e
R5 - dá4e por melo da consulta das atividades especificas para cada uso da
Listagem DeAtividades Incômodas no AnexoVIU.

6 40 Quando os lotes desmembrados tenham diferentes níveis de
restrição de atividades, prevalece aquele referente ao da via de acesso
principal ànova unidade imobiliária.

s 50 No caso de desmembramento de lotes, o nfvel de restrição de
atividades é referente ao da via de acesso prlndpal às novas unidades
imobiliárias.

§ 6° A Implantação de atividades admitidas na categoria RO,
conforme previsto no Anexo VDI, é autora somente se o porte da
atividade não ultrapassar 40% da área construída da edificação.

§ 7° A Implantação de atividades admitidas na categoria RI,
conforme previsto no Anexo VTH, é autorizada «mente se o porte da
atividade não ultrapassar 50% da área construída da edificação.

s 8» Os lotes com nfvel derestrição S- R5 localizados no Setor de
mtiamáveis - SIN, em função dos riscos de segurança Inerentes as
atividades desenvolvidas no setor, têm seus usos restritos aarrnazenagem e
serviços complementares relacionados ao comérdo atacadista de
Inflamávels, derivados depetróleo ou combustíveis.

s 90 os lotes com nível de restrição 3 - R3 localizados nolPolo de
Modas tèm todo o pavimento térreo restrito às atividades comerciais, de
prestação de serviços e industriais, e, nos demais pavimentes, nso e
admitida aconstrução dequittnetes ou apartamentos conjugados.
Art2» Os projetos de arquitetura protocolizados na Administração Regional

que se encontram pendentes de aprovação devemserf^^^^^oVparâmetros itroanfetrcos constantes do Anexo VTIItó Lei Complementar n° 733,
de 2006, com as adaptações advindas da publicação desta Lei Complementar.

Art3°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pubOcação.
Art 4oRevogam-se 8S disposições em contrário.

Saladas Sessões, 19de agostode 2014.

{RepubücBdo por haver saído com Incorreção no DO. de 21.8.2014)

PROJETODE LEI COMPLEMENTAR N° 103, DE 2014

REDAÇÃO FINAL
Altera os parâmetros de uso e ocupação
do solo para o Lota B da QL 24 do Setor
da Habitações Individuais Sul - SHIS e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL decreta:

Art 1° Hca a Companhia Imobiliária de BrasfUa - TERRACAP autorizada a
doaro LoteB da QL24 (antigaQL09) do Setor de Habitações Individuais Sul- SHIS
à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, para Rns de Implantação do Museu Nacional da Memória Afrodescendertte,
do Parque Nelson Mandela e da Sede da Fundação Cultural Palmares.

Art 2° Os usos e as atividades permitidos para o lote referido no art 1°
passam aserosconstantes doAnexo Único.

Parágrafo único. Os usos e as atividades estão em conformidade com a
Classificação de Usosvigenteno Distrito Federal.

Art 3o Os parâmetrosde ocupaçãodo solo parao lote referidono art Io
passam a sen

I - coeficiente de aproveitamento básico: 0,60;

II - coeficiente de aproveitamento máximo: 0,60;,

m - taxa de permeabHIdade: 30%;

IV- alturamáxima da edificação: 10,00 metros;

V - afastamentos mínimos obrigatórios frontal, lateraise de fundos: 10,00
metros; ' t . d r ,. ;
1 VI - cota de soletra: apartir do ponto médio da edificação; ,': 1

" VII - subsolos: permitidos desde que respeitadas todos os parâmetros^
definidos para o lote. ," ^;)

Parágrafo único. Os demais parâmetros de ocupação do solosão definidos
peloórgãocompetentedo Poder Executivo.

Ãrt 4° Esta Lei Complementar entra emvigor na data desua publicação.
Art 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2014.

ANEXOÚNICO
TABELA DE USOS E ATIVIDADES

LOTE B DA QL 24 (ANTIGA QL 9)

USOl INSTITUCIONAL

85-P IEDUCAÇÃO
88-Q "SÊRVICOSOE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
90-R ATIVIDADESARTÍSTICAS. CRIATIVASE DEESPETÁCULOS
91-R ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL

93-R ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER

94-S "ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS
USO: COMERCIAL
47.2 ICOMERCIO VAREJISTA DEPRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO
47.6

47.8

COMÉRCIO VAREJISTADEARTIGOSCULTURAIS, RECREATIVOS E
ESPORTIVOS

COMÉRCIOVAREJISTA DE PRODUTOSNOVOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE E DE PRODUTOS USADOS

USOl PRESTAÇÃO PESERVIÇOS
56-1 ALIMENTAÇÃO"
5B-J

590

60-J

62-J

72-M

74-M

93-R

EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO
ATIVIDADES dNEMATOGRARCAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS EDE ,
PROGRAMAS DETELEVISÃO; GRAVAÇÃO DESOM E EDIÇÃO DEMUSICA
ATIVIDADES DE RADIO EDE TELEVISÃO
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO QENTIHCO
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS ETÉCNICAS"
ATIVIDADES ESPORTIVAS EDERECREAÇÃO E LAZER

18-C

USO. INDUSTRIAIHSXBXbL , __
IMPRESSÃO E REPRODUÇÃODE GRAVAÇÕES

(Bf[ITltl*rt?[~****,*4*r"'*^*^*"v'^*.TtntoarfmrMnlrtrtm-iidifnllÊtàptÊaAmtttUmltAaaM)
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Comissões

DTRrTW"LEfilsLATIVA

pHYlffiPn peapoio AsroMissÕES

«fâ«> - SETOR PP APOIO AS CQHIff^18*8 PERMANENTES
PRAZO PAPA APPESENTAÇÃp DE EMENDAS

COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 101/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputadofa) JOE VALLE, que estabelece diretrizes para ocumprimento do disposto no
artigo 10daLei Orgânica do Distrito Federal.

PrWO PABA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DEECONOMIA. ORÇAMENTO EFINANÇAS

19/08/14

01/09/14

• PROJETO DE LEI n« 1.961/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) ELIANA
PEDROSA, que cnrrafe desconto, nos casos que especifica, no pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano IPW.

PRA7Q PABA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO D6 LEI o» 1.368/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) R0BÒU0NS, oJíTdZbasobre acompensação de crédito tributário com débito do
Distrito Federal decorrente deprecatórioJudkM.

PRATO PABA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 102/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputadofa) ELIANA PEDROSA, que altera a Lei Complementar n° 52, de 23 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre a compensação de créditos líquidos e certos
devidos pelo Distrito Federal, suas autarquias e fundações com créditos tributários de
competência do Distrito Federal.

PRATO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dta:

COMISSÃO DEASSUNTOS SOCIAIS

19/08/14

01/09/14

- PROJETO DE LEI n° 1.960/2014,de autoria do(a)s Sr(a)s Deputadofa) R0BÉRI0
NEGREIROS, que garante a reserva de assentos e prioridade ás pessoas queespecifica,
em salas de espera e salas de embarque e desembarque de todosos terminais de
transporto pòbüco de todo o Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

-.PROJETO DELEI n° 1.964/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL
MATA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de formação em curso superior de
Administração, para ocupação doscargos de Subsecretário de Administração Geral -
SUAG e Diretor de Administração Geral - DAS, no âmbito do Governo do Distrito
Federal, e dá outrasprovidências.

PBA2Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO DE LEI n° 1.968/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA
PEDROSA que dispõe sobre a Denominação do Circuito do Autódromo Internacional
Nelson Pfquet

PRA7Q PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

PROJETO DELEI n° 1.970/2014, de autoriado(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOE VALLE
que altera a Lei n° 4.752, de 7 de fevereiro de2012, quedispõe sobre a criação do
Programa deAquisição daProdução daAgricultora- PAPA/DFe dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

20/08/14

02/09/14

- PROJETO DE LEI n° 1.972/2014, de autoriado(a)s Sr(a)s Deputadofa) AGACIEL
MAIA, que dispõe sobre a garantia de atendimento prioritário aos advogados no
exerddo profissional em atendimento nos Órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta do Distrito Federal, bem como sobre a dbponlbllizaçao de vagas em
estacionamento privado, e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

19/08/14

01/09/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 273/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputadoía) LILIANE RORIZ, que concede Título de Cidadão Honorário de Brasãa ao
Senhor Mario César de Sousa Castro.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 274/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a) WASNY DE ROURE, queconcede Título de Cidadão Honorário deBrasãa
aoPadre Ângelo Cerantala.

PRAZO PARA EMENDAS l°pia:

Último Dia:

19/08/14

01/09/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 275/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputadofa) BENEDITO DOMINGOS, que conceda Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Rublm Nestor Bender.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

19/08/14

01/09/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO rr» 276/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputadofa) ARÍETESAMPAIO, que concede Título de Cidadã Honorária de Brasília i
Dona ivoone AraújoEduardo.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dta:

Último Dia:

22/08/14

04/09/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO no 278/2014, de autoria do(a)s Sría)s
Deputadofa) BENEDITO DOMINGOS, que concede Título de Cidadão Honorário de
Brasãa ao SenhorAntônio Cambo/m de Souza.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

22/08/14

04/09/14

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 279/2014, de autoria do(a)s Srfa)s
Deputadofa) BENEDITO DOMINGOS, que concede Título de Cidadão Honorário de
Brasãaao PastorCésarCardoso Borges.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

22/08/14

04/09/14

• PROJETO DE LEIn° 1.976/2014, de autoria dofa)s Sr(a)s Deputadofa) ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de hipermercados e supermercados
reservarem local específico paraa vendade produtos orgânicos no Distrito Federai e dá
outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:

COMISSÃO DEASSUNTOSFUNDIÁRIOS

25/08/14

05/09/14

• PROJETO DE LEI n° 1.969/2014, deautoria dofa)s Srfa)s Deputadofa) ROBÉRIO
NEGREIROS, que dispõe sobre o aproveitamento de águas da chuvana construção de
habitaçõespopulares para fínsde consumo nãopotável.

PRAZO PARA FMFNnAS ío Dia:

Último Dia:

22/08/14

04/09/14
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COMISSÃO DEEDUCAÇÃO. SAÚDEECULTURA Z2

- PROJETO DE LEIn» 1.959/2014, de autoria do(a)s Srfa)s Deputadofa) JOE VALLE,
que Institui elncM no Calendário deEventos do Distrito Federal oD/a do Tal Chi aser
comemorado em 19 de outubro.

PRA7D PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO DE LEI n° 1.962/2014, deautoria do(a)s Srfa)s Deputadofa) ROBÉRIO
NEGREIROS, que estabelece prioridade para os filhos de mães empregadas, na
matricula das crechesda rede públicado Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO DELEI n° 1.965/2014, de autoriadofa)s Srfa)s Deputadofa)WASNY DE
ROURE, que Indui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Prêmio
Colunistas Regional Brasãa.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dla:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO DE LEI n" 1.967/2014, de autoria dofa)s Srfa)s Deputadofa) CELINA
LEÃO, que fka Instituída e Indufda noCalendário Oficial de Eventos doDistrito Federal
a Semanada Nutrição.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO DE LEI n° 1.973/2014, de autoria dofa)s Srfa)s Deputadofa) JOE
VALLE e CHICO LEITE, que detenvina que os rótulos nutridonals presentes nas
embalagens dosalimentos e dasbebidas, noâmbito doDistrito Federal, apresentem em
maiordestaque onúmero decalorias e açúcares e dáoutrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

19/08/14

01/09/14

COMISSÃO DEDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIOAMBIENTEE TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 1.963/2014, de autoriadofa)s Srfa)s Deputadofa) JOEVALLE,
que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de artihclo e
artefatospirotécnicos em eventos realizados com a participação de animais, ou em
áreaspróximas a locais ondese abrigam animais e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS ío Dia:

Último Dia:

14/08/14

27/08/14

- PROJETO DE LEI n° 1.979/2014, de autoriadoía)s Srfa)s Deputadofa) JOEVALLE,
que dispõe sobre a Pcí/tica de Incentivos à Pesquisa Oentffka e Tecnológica e à
Inovação noambiente produtivo no Dlstnto Federal e dácubasprovidências.

PRAZOPARAEMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

22/08/14

04/09/14

NOTA «Da acordocom o art 147, do RI/CLDF, o prazo paraapresentação de emendas
Juntoàs Comissõesé de dez diasúteis.

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora

P0RTAR1A-GMD N° )& , DE AS De AGOSTO DE 2014

0 SECRETÁRIO EXECUTIVO DO GABINETE DA MESA DIRETORA -TERCEIRA
SECRETARIA, no uso da atribuição que lhe rol delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
57/2000, RESOLVE:

Art Io Aprovar o seguinte requerimento:

Número do
Requei Intento

Deputadofa)
Autorfa)

Assunto

3363/2014
Benedito

Domingos e
Outros

Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem aos formados da Ia turma do
Curso de Especialização Análise Potftfca e
Políticas Públicas, e a Escola do
Leglslotivo/CLDF.

Art. 2o Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE

)ALÉUk

RENANBESSONIPAZ

SecretárioBtecvbüo/Segunda

CONTARATOBURNS

V^QAiarAficPi» -<•
JANE rflARY MARROCOS IARLEaO ALEXANDRE GAZAL JANE IjtARY MARROCOS MALAQUIAS

Secretário Executivt Mce-Presldênda Secretária Executiva/Primeira Secretaria

GAjGÉRQUEIRA
enxlra Secretaria

Atos Administrativos-

ATO DO PRESIDENTE N0^S ?DE 2014

0 Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais e nos termos da Leidistritaln° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ ROBERTO FERNANDES VAL FRANCO, requisitado
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para exercer o Cargo
Espedal de Gabinete, OL-10, no gabineteparlamentar do deputadoCrlstlano Araújo.
(RQ).

de 2014.

DE ROURE

ATO DO PRESIDENTE N° 45"? DE 2014

O Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal,no uso de suas
atribuições regimentaise nos termos da Leidistrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1- EXONERAR MAIRA BARBOSA DE ALMEIDA, matrícula n° 20.266,
docargo de Assessor, CL-11, doGabinete doTerceiro Secretário, bem comoNOMEÁ-
LA paraexercer o Cargo Espedal de. Gabinete,CL-11, no gabinete parlamentar do
deputado Joe Valle. (LP).

2- EXONERAR SUZANE DA FONSECA DURAES, matrícula n° 19.685,
do Cargo Espedal de Gabinete, CL-11, do gabinete parlamentar do deputado Joe
Valle, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo de Assessor, CL-11, noGabinete
do Terceiro Secretário. (LP).

Biasfllalo2jVae>a£ostD de2014.

DeputadoJMASNTDEROURE
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ATO DO PRESIDENTE N° 4 S9, DE 2014.

Designa os membros da Comissão
Julgadora referida no Edital do Concurso
n° 001/2014 que visa a instalação de
escultura na entrada principal do Edifício
Sede.

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o previsto no item 7.2.1 do Edital do Concurso n° 001/2014, tomado
público no DCL e DODF do dia 14/05/2014 e na edição do Jornal Correio Brazlllense de

15/05/2014,

RESOLVE:

Art. Io INSTITUIR a Comissão Julgadora prevista no artigo 7.2 do Edital do

Concurson° 001/2014 - CLDF, que será composta pelos seguintes nomes:

Nome Instituição

Carlos Madson Reis IPHAN/DF

Hércules Ribeiro dos Santos Sec. Cultura/GDF

José Eduardo Garcia de Moraes Autônomo

Miguel Slmão da Costa Autônomo

Renata Azambuja de Oliveira Autônomo

Art 2° EsteAtoentra em vigorna data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, oZSda agosto de2014.

SNYDE ROURli

Pres dente

FASCAL
PLANO DE SAÚDE

Consulte

instituições e
prestadores credenciados,

ligue:
(61) 3348-8955

acesse:

www.cl.df.gov.br/cldf/fascal

NOTÍCIAS

Acompanhe
o que

acontece

na

CÂMARA
LEGISLATIVA.

Notícias

atualizadas

no

portal da casa

acesse:

www.cl.df.gov.br
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EXAMES PERIÓDICOS

No mês do seu

aniversário,
compareça ao

Setor de

Assistência à Saúde

para a realização
dos exames

periódicos anuais.

Simples atitude que pode*
evitar danos à saúde do

servidor
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